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Ata da centésima pr'imeira sessão ordinária 

do Tribunal Regioral Eleitoral do FEstado ' 

de foids, em Goiâria, aos vinte e oito dies 

do mês de novembro do ano de hum mil nove- 

centos e oitenta e nito., Presidência do Ex 

cele:itíssimo Senhor Nesgembargador JOAQUIM! 

HRTMINUE DE S4, 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano Ae hum mil nove 

centos e nitenta e oito (1.988), no edifício do Tribm-1 R sio- 

nal Eleitoral do Estadv de Goiás, em Goiaria, presentes os Exce 

lentíssimos Senhores Desembargadores JOMQTIM HENRTIIF DE SS, 

Presidente, LAFAIETE SILVEIRA, Vice Presiderte; Os Jufzes Douto 

res JOSÉ PERETRA DE SOUZ! REIS, JONÃO VICDIRA FAGUNDES, LUILZ FRA 

CIPMO GUINES DE &NIROTE, vOÉ GONÇALV S FERREIRA, CERALDO PONÇAI= 

VES DA COSTA e, bem assim, o Excelentíssimo Senhor Doutor fA 

NEOR NATAL RATISTA, Procurador Rogioual Eleiscral. AÀs dezessete' 

horas foi iniciada a sessão, serdo lida e aprovod.. a ata anteri 

or., LEITURA DE ACÚRNDÃOS: Pelo Excelentíssimo Senhor Nesembarga- 

dor Lafaint Silveira foi lido acórdão proferido no porocesso nº 

1.524/83, pelo .ual o Tribunal fixou praro paro a realizoeção de 

el.ições municipais em trinta e quetro municípios ema . .cipados.!* 

Pelo Exceler tíssimo Senhor Doutur José Pereira de Souza Reis fo 

rar: lidos acórdãos proffíridos nos recursos nºs. 1.579, 1.583, ' 

1,589, 1.582, 1.581, 1.580 e 1,596/88, júlgados na sessão do UL 

timo dia vinte e auatro e 1.591, 21.599, 1.598, 1.593, 1,603, ' 

1.600, 1.592, 1.614 e 1.654/8R, juldados nestu secsão. JITLGATTEN 

TO: Processos nºs, 1,591, 1.593, 1,598, 1.599, 1.600 e 1,603/88 

interpostos pelo Partido dos Traba.nadvures contra as segunºta c 

terceira Juntas Apuradoras da 136º Zona, que deixaram de consiç 

nar à legenda do recorrente scis votos da 83º seção, quatro d 

928 seção, oito votos da 99º seção, três votos da 97º seação, se 

te votos da 96%º seção e cinco votos da 107º sºeção., Reletor: Ex 

celentíssimo Senhor Doutor José Percvira de Souza Reis, O Tribu- 

nal, unanimemente, de acordá) com pereceres proferiloã pelo Excg 

lentíssimo Serhor Douter Procursãdor Regional Lleitoral, conhece: 

dos recurse e deu-lhes provimento, Ttecursos nºs. 1.614 e 1,65Y/ 



88, interpostos pelo Partidn dos Trabalhadores contra a segunde. 

Junta Apuredora da 136% zona, que teria deixado de consiígnar À& 

legerf. do recorrente votos relativos às 488 e 818 seções, Rele 

tor: Excelentíssimo Senhor Doutor José Pereira de Souza Reis. O 

Tribunal, unanimemente, de acordo com pareceres proferidos pelo 

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador “egional Eleitoral, ten 

do em vista que os recursor pecaram pela intempentividade, de-* 

les nvão conheceu, Recurso nº 1,592/88, interposto pelo Pertido! 

dos Trabalhadores contra a terceira Junto Apuradore da 1368 zo- 

na, que &ixou de consismnar à legenda do recorrente oito votos * 

relativos à 84º seção. Relator: “xcelentís:;imo Senhor Dovsor Jo 

sé Pereira de Soura Reis., O Tribunal, unanimemente, contrarian- 

do o parecer proferião palo Excelentíssimo Senhor Doutor Procu- 

rador Regional Eleitosal, não conheceu do recurso por falta de 

inetrução do processo, Recurso nº 1.518/88, interposto pelo Par 

tido do Movimento Democrático Erasileiro contra a sesunda Juntia 

Apuradora de 134º zona, que anulom um voto relativo à numa das 

sações da.uela zora, Reletor: Fxcelentí--imo Senhor Noutor João 

Vieira Fagundes. O Trªbunal, unrauimenmente, rejeitanio prelimi--! 

rar suscitada pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador “esb 

nal Elvitoral, conheceu do recurhbo e, quanto 20 mérito, negou-* 

lhe provimento, "axndado de Scgurança uº 1,582/8R, em .ue corsta 

como impetrantes João dos Santos Chaves e Wiliam de Atafãca e 

como impetraia a Junta Eleitorul de Araguaína. Relator: Excelem 

tíssimo Senhor Doutor Jo&o Vicira "agundes. O Tribwkial, urunime 

uertoe, de acordo com varrcer nral croferido pelo Excrelertícaimo 

Serhor Noutor Procurador Regional Eleitosul, considlera.do .ue o 

peiido, agora, não tem mai, objeto, julgou extirto n processo,!* 

Progeso nº 1,652/83, pelo qual o Noutor Juiz Eleitoral de Caval 

carte indica para as funções de escrivão eleitoral daquelsa zona 

em substituição ao á&tual, com wis de oito ano, de exercício, o 

serventuário Arlindo Lopew Vaz. Relator: Ercelentícsimo Senhor' 

Doutor João Vieira Fagundes, O Tribunal, wianimemaente, de acor- 

do com parecer orÍl proferido polo Excelentíssimo Senhkor Doutor 

Procuraidor ncgional Eleitoral, aprovou &a indonação. Recurso nº. 

1.543/88, interposto pelo TPartido Comunista do Erasil contra a 

segunda Junta Apuradora dº 2º zona, que teria deigado de consis 



nar à legenôa do recorrente relativo à 3528 seção, Relator: Exe 

celentíasimo S-nhor Doutor Luiz Trancieso Guedes de Amorim, O 

Trib' nal, unauimemºhte; considerando 2a ausência de ragoes que ! 

cabia ao recorrente apresentar, não conheceu do recurso. Proces 

so nº 1,42R/8A, atrevés do qual Feloísa Helena Teixeira de Sikk 

queira regquer, pera efeito do licençae prêmio, a cortagem de tem 

po que prestou quando funcionária do Estado de Goids. Relator: 

Txcelenrtíssimo Sennhor Doutor Luiz Franciscn “uedes de Amorim, O 

Tribunal, à unanimidade de votos, de acordo com parccer proferi 

Procurador Regional Eleito do pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

ral, deferiu o pedido.xA seguir, o Txcelentíssimo Senhor Desem- 

bargador FLafaisete Silveira, Presidente da Comissão Apuradora do 

Tribunal comunicou à seus pares que, em virtude de irregularida 

des ocorridas durante o pleito realizado no município de Couto 

Má ralhães, abstiveram-se de votar mais de cincoenta por cento * 

dos eleitores aptos, razão por que à Junta Apuradora daquel»o zo 

na houve por bem decretar a nulidade do cleito,. Posta a matérisa 

em discussão e ouvida a Mouta Procuradoria Regioual Eleitoral,! 

resolveu o Tribunal, à vista do dispnosto no artigo 201, dn Cõdi 

£so Eleitoral, determinr-cs a realização de novas ealeições no muni, 

cípio de Couto Magalhães, fixando, pars tal, a data de 18 do * 

rróximo mês de de »bro:*E, nada mais havendo, foi decluarede en 

provada, será assigado reelentissi aue, de ois/de lida e 

Sewhor DEsSembazrsad Presiitente, comico, Q Q 

Q_*ox 

H 

sSecretário, que a mande' ãgtilografar,' 
” . 

subscerevi e assino. 

SPRFSIDENTN, 

TUI TROSTNTES PONCTRADN? REICTONAL 
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